
ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE PORANGATU

TERMO DE REFERÊNCIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
AQUISIÇÃO DE MATERIAL Número DFD:454 / Pedido: 15017

Órgão/Entidade: MUNICIPIO DE PORANGATU
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Eventos de Porangatu-Go
Responsável pela Demanda: FABRICIO FELIPE DE MOURA
E-mail: Telefone: 

1 - ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
CONSTITUI-SE OBJETO DESTE INSTRUMENTO A AQUISIÇÃO DE REFLETORES LED DE 200W, COM GRAU DE PROTEÇÃO IP66, DESTINADOS À
SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO NA QUADRA DE AREIA DA PRAINHA DA LAGOA GRANDE E NOS GINÁSIOS DE ESPORTES DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE PORANGATU-GO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021.
3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A aquisição dos refletores é necessária para garantir iluminação adequada e segura dos espaços esportivos, especialmente em áreas externas, permitindo a
continuidade das atividades esportivas no período noturno. Os equipamentos atualmente instalados encontram-se desgastados ou ineficientes, comprometendo a
visibilidade e a segurança dos usuários, tornando indispensável a substituição por refletores mais eficientes e adequados às condições de uso externo.

Matrícula: 

4 - QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇOS A SER CONTRATADA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADECÓDIGO

1 REFLETOR LED 200W IP 66 UN  50,000094417

O prazo para realização da entrega de mercadorias/prestação de serviços são três (03) dias uteis, após a emissão e entrega da ordem de fornecimento emitida e
autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão de Porangatu.
5 - PREVISÃO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

O quantitativo foi definido com base na programação das ações a serem executadas, na demanda atual das unidades esportivas e na previsão de uso contínuo
dos materiais.

6 - FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Dotação: 0308 - 10.61.27.812.1671.2222.3.3.90.30. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS - MATERIAL DE CONSUMO
Subelemento: 26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO
Fonte: 100.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
O recurso para pagamento encontra-se na fonte 100.

7 - PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO
A contratação possui caráter prioritário, considerando a necessidade de manter os espaços esportivos em condições adequadas de uso, assegurando segurança
aos atletas e usuários, bem como a realização regular de treinamentos e eventos esportivos.
8 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação conforme inciso II do Artigo. 75 da Lei 14.133/21.

9 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
Integrantes Equipe:
Nome: FABRICIO FELIPE DE MOURA
Matrícula: 10011392
Email: esportes.porangatu@gmail.com

Responsável Fiscalização:
Nome: GLAYKON RANGEL DE SOUZA ALVES
Matrícula: 10011451
Email: glaykonrangel@hotmail.com

Gestor/Ordenador
JOAO MARIO TOLEDO LIMA

De acordo com a demanda.
10 - SECRETÁRIO DEMANDANTE
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GESTOR(A)
ROMILDO RIBEIRO DE ARAUJO

Autorizo o início da formalização da demanda.
11 - AUTORIZAÇÃO DEMANDA
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